
Presidência da República
Gabinete de Segurança Ins�tucional

Agência Brasileira de Inteligência

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Processo nº 00091.000736/2021-49

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

1.1 A Agência Brasileira de Inteligência é órgão de representação do Governo Federal, por isso a
necessidade de possuir em sua área externa o Símbolo Nacional (Bandeira Nacional) e a Bandeira Oficial
do Distrito Federal, local onde se encontra a sede do órgão.

1.2 As bandeiras de 3 panos em nylon são utilizadas em mastros na área externa da sede da Abin em
Brasília. A situação hoje é que não há nenhuma bandeira do Distrito Federal para mastro externo, o que
pode inviabilizar a substituição em todos os mastros que a Abin tem, caso a licitação não seja efetivada. 
Os exemplares de bandeira do Brasil para mastro externo também estão escassos, sendo insuficientes para
o segundo semestre de 2021.

1.3 As bandeiras de 2 panos em cetim serão utilizadas em mastros internos de salas e salas de reunião.
Cada superintendência estadual possui, pelo menos, um conjunto de bandeiras em sua sede, assim como
cada adidância e cada subunidade. Não há nenhuma bandeira do Brasil de cetim para atender a essa
demanda. Essa demanda já ocorreu na sede e não pode ser atendida, pois não havia bandeiras de cetim do
Brasil disponíveis.

2. REGISTRO DE PREÇOS

2.1. Registro de preços para compra de bandeiras para suprir as necessidades da Agência
Brasileira  de  Inteligência  pelo  período  de  12  (doze)  meses,  conforme  condições,descrições,
quan�dades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, Edital e anexos.

2.2. A contratação de empresas para aquisição dos itens por meio do Sistema de Registro
de Preços está fundamentada no Art. 3º, incisos I e IV do Decreto 7.982 de 23 de janeiro de 2013,
sendo jus�ficada pela necessidade es�mada, com previsão para consumo para os próximos 12 (doze)
meses  ajustando  às  reais  necessidades no  decorrer  das  contratações,evitando  desperdícios,  sem
causar interrupção da execução dos serviços.

2.3. Foi realizada consulta infru�fera para aquisição infru�fera para aquisição por meio de
par�cipação/adesão em registros de preços de outros órgãos públicos.

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1. Requisitos necessários ao atendimento da necessidade:

3.1.1.  A  Bandeira oficial do Brasil deve ser confeccionada em nylon (�po paraqueda), em 3
panos, medindo 1,35 x 1,93m, com letras e estrelas aplicada e bordada, em ambas as faces.

3.1.2. A  Bandeira  oficial  do  Distrito  Federal  deve  ser  confeccionada  em  nylon  (�po

SEI/ABIN - 0431177 - Estudo Técnico Preliminar https://sei.abin.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir...

1 of 5 09/09/2021 14:49



paraqueda), em 3 panos, medindo 1,35 x 1,93m, com símbolo aplicado em ambas as faces.

3.1.3.  A  Bandeira oficial do Brasil em ce�m deve ser confeccionada em 2 panos, medindo
1,28 x 0,90m, nas cores da bandeira, a imagem do cruzeiro do sul bordada no centro em ambas as
faces, em ambas as faces.

3.1.4.  A feitura das Bandeiras Nacionais obedecerá as regras estabelecidas pela Lei nº 5.700,
de 01/09/1971, alterada pela Lei nº 8.421, de 11/05/1992,  pela  Lei nº  5.812 de 13/10/72, pela  Lei
nº  6.913 de 27/05/81, e pela  NEB/T -  Normas Técnicas do Exército Brasileiro, além de normas ABNT
NBR para confecção de bandeiras de uso externo e interno.

3.2. A Contratada deverá prestar os serviços de acordo com os critérios de sustentabilidade
ambiental con�dos no Art. 6° da Instrução Norma�va n° 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de
Logís�ca  e  Tecnologia  da  Informação  do  Ministério  do  Planejamento,  Orçamento  e  Gestão  –
SLTI/MPOG, observando os seguintes quesitos, no que couber:

3.2.1. use  produtos  de  limpeza  e  conservação  de  super�cies  e  objetos  inanimados  que
obedeçam às classificações e especificações determinadas pela ANVISA;

3.2.2. adote  medidas  para  evitar  o  desperdício  de  água  tratada,  conforme  ins�tuído  no
Decreto n° 48.138, de 8 de outubro de 2003;

3.2.3. observe  a  Resolução  CONAMA  nº  20,  de  7  de  dezembro  de  1994,  quanto  aos
equipamentos que gerem ruído no seu funcionamento;

3.2.4. forneça aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários,
para a execução de serviços;

3.2.5. respeite as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas
Técnicas sobre resíduos sólidos.

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO

4.1. Para  o  levantamento  do  mercado,  observou-se  contratações  similares  com  outros
órgãos em pesquisa no Painel de Preços (SEI 0290288 e 0290290) mas não se observou a mudança de
metodologias que indiquem a possibilidade de alteração na atual forma de contratação, razão pela
qual deve ser repe�do o modelo já vigente e comum para este �po de contratação.

4.2. Nesse sen�do, não há necessidade de realização de audiências públicas para coleta de
contribuições a fim de definir a solução mais adequada visando preservar a relação custo-bene�cio.

4.3. As  soluções  disponíveis  no  mercado  são  amplas.  Há  grande  quan�dade  de
fornecedores, sendo o objeto facilmente achado em lojas do ramo. Os objetos da compra são comuns
e necessários na composição da imagem de qualquer órgão público, sendo respeitadas apenas as
dimensões requeridas para cada situação.

4.4. Neste estudo, foram consultadas por email 5 empresas de diferentes estados, obtendo-
se  resposta  de  3  delas.  Os orçamentos propostos  foram anexados ao  processo  (SEI  nº  0411790,
0411792, 0411793) e fazem parte do mapa compara�vo de preços também anexado (SEI nº 0411820)

  3.5                Foram considerados os preços do painel de compras em bandeiras com a mesma descrição
ou similares para a formação do preço médio.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

5.1. Aquisição de:.

QUANTIDADE
VALOR MÉDIO POR
UNIDADE
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Bandeira oficial do Brasil  em nylon
(tipo paraqueda), em 3 panos, medindo
1,35 x 1,93m, com letras e estrelas
aplicada e bordada, em ambas as
faces.

40 R$ 157,61

Bandeira oficial do Distrito Federal em
nylon (tipo paraqueda), em 3 panos,
medindo 1,35 x 1,93m, com símbolo
aplicado em ambas as faces.

40 R$ 166,17

Bandeira oficial do Brasil,  em cetim, 2
panos, medindo 0,90 x 1,28m,nas
cores da bandeira, a imagem do
cruzeiro do sul bordada no centro em
ambas as faces, em ambas as faces.

20 R$ 243,32

Valor Total Médio da Contratação R$ 17817,88

6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

6.1. Para a es�ma�va das quan�dades foi adotado o seguinte método: registro em controle
de estoque, de quantas bandeiras são solicitadas para a troca e qual a frequência em que a troca é
solicitada.

6.2. Em comparação com a contratação anterior, observa-se diminuição de quan�dades, já
que na úl�ma licitação feita foram compradas 75 bandeiras de cada �po.

6.3. Como na  Abin,  a  troca de bandeiras é feita  por equipe de segurança orgânica, não
existe um protocolo de pedido que contenha as memórias de cálculo e documentos que dão suporte
à es�ma�va. Os contatos para  o pedido são feitos por via  telefônica  e registrados na  re�rada  do
estoque no depósito.

6.4. No contrato não há necessidade de outros materiais específicos acessórios ou suporte
cuja previsibilidade não é possível antes da contratação.

6.5. Em média, as bandeiras de mastro externo são trocadas 1 vez ao mês nos mastros da
portaria principal, do Bloco A e da entrada do Bloco J. Sendo assim, seriam usadas, em média, 36
bandeiras para mastro externo de cada modelo, por ano. Essa troca se deve ao fato de que, devido às
intempéries climá�cas, as bandeiras externas se deterioram com muita facilidade.

6.6. A compra de 40 bandeiras para mastro externo é medida razoável, visto que não há
como prever se haverá troca com maior frequência devido a fortes chuvas ou clima seco, por exemplo,
circunstâncias que diminuem a vida ú�l das bandeiras. As bandeiras do Distrito Federal, por terem a
cor  branca,  tendem  a  aparentar  a  sujeira  com  maior  facilidade,  criando  a  necessidade  de
subs�tuições mais frequentes.

6.7. Quanto  às  bandeiras  de  mastro  interno,  há  pouca  troca  durante  o  ano,  visto  que
permanecem em ambientes fechados. No entanto, é necessário que haja um mínimo de bandeiras
disponíveis para a montagem de salas em todas as unidades da Abin.

6.8. A quan�dade solicitada representa a es�ma�va do mínimo numérico para sa�sfazer a
demanda média e para manter em estoque residual, com vistas a possíveis eventualidades.

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

7.1. O valor total  médio  da  contratação  foi  es�mado  em R$ 17.817,88  (  dezessete  mil,
oitocentos e dezessete reais e oitenta e oito centavos).

7.2. Para composição do preço foi elaborada planilha com quadro compara�vo de preços

SEI/ABIN - 0431177 - Estudo Técnico Preliminar https://sei.abin.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir...

3 of 5 09/09/2021 14:49



pesquisados, em conformidade às regras estabelecidas na IN nº 73/2020/ME.

7.3. Os  preços  foram  analisados  de  forma  crí�ca  e  rigorosa  e  comparados  com  as
necessidade da contratação, tal como especificação, quan�ta�vo, local e prazo de entrega. Descartou-
se os preços inexequíveis, os excessivamente elevados e os incompa�veis com a contratação.

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

8.1. O objeto desta  licitação é divisível  na  medida em que é possível  que uma empresa
apresente melhores preços para um determinado �po de bandeira, por exemplo, a bandeira oficial e,
por outro lado, outra  empresa apresente melhores preços para confecção da bandeira  do Distrito
Federal.

8.2. Levando em consideração o mercado fornecedor e as licitações realizadas por outros
órgãos, observa-se que o parcelamento do objeto é técnica e economicamente viável, sem perda de
escala e com melhor aproveitamento do mercado e ampliação da compe��vidade.

9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

9.1. Não há contratos correlatos ou interdependentes à presente contratação nas demais
frações da ABIN.

10. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

10.1. A  contratação  encontra-se  alinhada  ao  Planejamento  Estratégico  2017  -  2021  da
Agência  Brasileira  de  Inteligência  –  ABIN,  ins�tuído  pela  Portaria  nº  461/ABIN/GSI/PR,  de  29  de
novembro de 2018 e publicada no Bole�m de Serviço Sigiloso nº 22, de 30 de novembro de 2018, por
meio do(s) obje�vo(s) estratégico(s) "Modernizar a gestão administra�va e logís�ca ( ação de gestão e
suporte organizacional)".

10.2. A contratação está em alinhamento com o Plano de Logís�ca Sustentável, na medida
em que são exigidos requisitos de sustentabilidade mínimos no item 2.2 deste estudo e no Termo de
Referência.

11. RESULTADOS PRETENDIDOS

11.1. O resultado pretendido é a exposição de bandeiras sempre em condições adequadas
nos espaços públicos e salas da Abin, seguindo as normas federais de uso de símbolos oficiais. A
imagem ins�tucional  da  Abin  também se  beneficia  do  uso  de  bandeiras  que  são  trocadas com
frequência, apresentando-se sempre em bom estado.

12. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

12.1. Não houve a necessidade de adequação do ambiente do órgão, na medida em que a
aquisição não impacta na estrutura �sica, elétrica, hidráulica e ambiental do órgão.

13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

13.1. Não  há  impactos  ambientais  associados  à  compra  ou  à  entrega  de  brindes  a
homenageados e colaboradores.

14. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

14.1. Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação com base neste Estudo
Técnico Preliminar.

Brasília, 18 de agosto de 2021.
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INTEGRANTE REQUISITANTE TITULAR

INTEGRANTE TÉCNICO TITULAR

Referência: Processo nº 00091.000736/2021-49 SEI nº 0431177

Setor Policial Sul, Área 5, Quadra 1, - CEP 70610-905 - Brasília/DF -  

SEI/ABIN - 0431177 - Estudo Técnico Preliminar https://sei.abin.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir...

5 of 5 09/09/2021 14:49


